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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N' 1589. DE 30 DE MAIO DE 2003- 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atnbuições legais, 
RESOLVE autorizar ÂNGELA MÔNICA CORRÊA (matrícula n°  
498530-2), lotada na Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - 
FUMDEC, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, nos dias 5 e 6 
de junho de 2003, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, 
com fundamento ao art. 5°, parágrafo Mico, inciso II, do Decreto a° 912, de 
26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de Rã 300,00 (trezentos 
reais), correndo a despesa à couta de dotação especifim. do Orçamento em 
vigor, devendo a servidora apresentar relatório descritivo da viagem 
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias içás seu retorno, a ser remetido ao 

Chefe do Executivo Municipal. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
más do maio de 2003. 

LOTE 25124 	 ÁREA 1.261,11m2  
Frente para a Avenida Denudo Saylo 	  35,88zu 
Fundo dividindo com o Lote 24 	  39,65m 
Lado direito dividindo com a Rua 07 	  22,59m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 01, 02 c 03- 	 36,64m 
Pela linha de Chanfrado 	  07,B2rn 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 
inõs de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Caillaralaa 	~dr.  rwittk• 
asrow sffiemr ar A1~ 

Chril ia calelaat. I. onero.  e.  Daajamilm 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
. Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO N': 22382471/2003 

INTERESSADO: Rádio Terra 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OrOnes Ice *I" se 	eu esets, 
~I Maré& Agoira 

Chelk do Cillifflt a. L-m. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mmoicipal 

DECRETO N' 1609, DR 02 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de mas atribuições legais e lendo can 
viera o disposto no ao. 17, da Lei e' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares er. 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n." 2.165.318-7/2003, de interesse de 
ELZA AUGUSTA FERNANDES FERREIRA, ELO.° GERALDO FERNANDES e 
ELMA AMÉLIA ~INUNDES DE SANTANA, 

DECRETA: 

Ais. 1•  Ficam aprovados o remargtrantento e a planta dos lotes 25 e 
26, situados a Avenida Bernardo SayBo e Rua 07, Quadra "C", Setor Marechal Rondon. 
nesta Capital, passando a constituir o Lote 25/26, com as seguintes características e 
confrontações: 

DESPACHO N°329/2003 -À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei. Orgânica do Municipie 
de Goiânia, e com base no art. 25 "capto", da Lei Federal n." 8.666, de 21 
de junho de 1993, corri as alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor estimado de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), 
ratificando  a inexigibilidade de licitação, paro pagamento ir RÁDIO 
TERRA PM DE GOIÂNIA LTDA — RÁDIO TERRA, para divulgação de 
campanhas educativas. orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade em caráter informativo ou em 
conformidade com os programas das secretarias, durante o período de I° de 
Julho a 31 de dezembro de 2003. 

Encaminhe-se á Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissoo da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 2903. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gokanie 



PROCESSO N°: 22384325/2003 

INTERESSADO: 11 & C Produções Lida - Rddlo Aliança 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N"330/2003 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
dc Cmirinia, e com base no art. 25 'capar", da Lei ri° 8.666, de 21 de 
junho do 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da 
mscnte despesa, no valor estimativo de Rã 60.000,00 (sessenta mil reais), 
ratificando  a inexigibilidade de licitação, para pagamento à R Sc C 
PRODUÇÕES LTDA Ç RÁDIO ALIANÇA, 'para divulgação de 
campanhas educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade em caMter informativo ou em 
conformidade com os programas das secretarias, durante o período de 1° 
de julho a 31 de dezembro de 2003. • 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de 
Comunicação, para emissão da respectiva nota dc empenho. Após, submeta-
se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municipios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 06 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de COMUM 

PROCESSO  Ni: 22301004/2003 

INTERESSADO: SECOM 

ASSUNTO: 	Prorrogação 

DESPACHO Ne331/2003 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO rettlicar .o Despacho n° 319/2003, de 28 de maio de 2003, que 

autorizou a firmatura de termos aditivos aos contratos celebrados entre o 

Município de Goiânia, com intaveniencia da Secretaria Municipal de 

Comunicação, e as Agências Verbo Comunicação Led-a., Consórcio GNA e 

Logos Propaganda Ltda., na parte relativa à data, para considerar como 

sendo a partir de 13 de Junho de 2003, permanecendo inalterados os demais 

termos do referido ato. 

GAROTETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mas de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N": 21326011/2002 

INFERESSADO:Wiliam Antônio de Oliveira 

ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N1332/2003 - A vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Miisco de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação, de Procuradoria Geral do 

Município, e Williao Antônio de Oliveira, relativo a indertiração pelas 
benfeitorias edificadas em área pública, localirada à Viela Em& Póvoa, 

CPU-225•13, Setor Criméia Leste, nesta Capital, fixada no valor global de RS 

10.000,00 (dez mil mais). 

Encaminhe-se ao Departamento de Estradas de 

Rodagem do Município — DERMU, para as providências deourreatzs. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

PROCESSO N°: 21326143/2002 

INTERESSADO: Maria do Rosário 

ASSUNTO: 	Desapropriação 

DESPACHO N*333/2003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriaçío, Apropriação e Alienação, da Procuradoria Geral do 
Município, e Maria do Rosário, relatiVo a indenização pelas benfeitorias 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M.09 

Parque Losandes - Gniinia-GO 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 18:00 horas 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DOR1VAL SALOMÊ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 

PUBLICAÇÕES I PREÇOS 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços. Concorraicias 
Públicas. Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

1;.1 - Assinatura setnes' -11 dremessas 	  .36.00 
b.2 - Assinatura semestral clremessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	.... 1.50 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Prof'. ~DE 	LS LOUREIRO 
Secretária - 

PORTARI 
TOS . 	. 	. 

PORTARIA SME N. 013, de 05.05.2003. 
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edificadas em arca pública, localinida à Viela Fanara Póvoa, CPU-224-B, 

Setor Crirnéia Leste, nesta Capital, fixadkno valor global de RS 14.000,00 

(quatorze mil reais). 

Encaminbe-se ao Departamento dc Estradas de Rodagem 

do Município - DERMU, pua as providências decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos'06 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO 	19636810/2002 

INTERESSADO: COMOB/ Vila Ana Maria - 

ASSUNTO: 	Desapropriação 

DESPACHO N*334/2003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologai o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Município, da 
Procuradoria Geral do Município, e Júlio Damasco Ribeiro, proprietário 
do imóvel situado à Rua E, Qd. 15, Lts. I e 2, Vila Ana Maria, nesta Capital, 
que fixou a indenízaçdo respectiva no valor global de RS 90.000,00 (noventa 
mil rcais), bem como aprovara minuta (ia escritura pública de desapropriação 
que se lhe segue. 

Enearánhe7se à Companhia de Obras e Habitação da 
Município de Goiânia - COMOB, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 2003. 

°Art. r-..—....,. 
;- houver completado 1 ano de efetivo exercício no padrão; 

II - obtiver resultado favorável na avaliação de desempenho 
ocorrida no período; 

M - tiver participado de programas de anialitaçdo e 

aperfeiçoamento profissional, oferecido pela Secretaria 
.htramiciperl de Educai* oa lirsittakier de ensino devidamente 

reconhecida, com duração toltdosa de 40 (quarenta botos), no 

período que anteceder a coarem% da Progrendo Harizontar; 

considerando, ainda, a dificuldade de o Servidor do iviagisteno 
obedecer ao requisito estabelecido ao inciso Ill do Art. 8°, 

RESOLVE,: 

Art. 1° Estabelecer que o direito à Progressão Horizontal 
mediante comprovação dc freqüência a cursos dc atualização c aperfeiçoamento 
profissional. ora vinculado á duração dc, no mínimo, 40 (quarenta) horas pela 
Lei supracitada, poderá ser obtido, também por meio da soma de 2 (dois) cursos 
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 

Parágrafo Único - Para o estabelecido neste artigo só terão 
validade os cursos ministrados por instituições de ensino superior, credenciadas 

no Ministério da Educação (MEC), ou pela Secretaria Municipal ou Estadual de 
&locação, com aprovação dos respectivos Conselhos de Educaegio. 

Art. 2' - A solicitação da Progressão Horiumial deverú ser 
protocolada nesta Secretaria no período de 05-05-2003 a 29-08-2003. 

Art. 3' - Esta Portaria entra cru vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em ,contrirrio. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, aos 05 dias do mês de maio de 2003. 

Estabelece normas para a Progressão Horizontal 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e, em atendimento ao disposto na 
Cl n° 367/2003/DM, de 30 de abril de 2003. 

considerando que a Lei C 7997, dc 20 dc junho de 2000 (Plano 
de Canana e Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município 
de Goiânia), cm sua Seção I, art. 7° prevê a Progressão Horizontal: 

"Art. 7' Progressão Horizontal é a passagem do servidor de 
uns padrão de 'vencimento para outro, aubseqüente, dentro 
da dane e cargo que ocupe". 

considerando que o Art r do mesmo dispositivo legal 
estabelece os seguintes critMos a serem observados para a referida progressão: 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

1 -. DATA: 30 de maio de 2003 

2 — CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 
Municipal de Educação) e a firma INTERLINE TURISMO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

3 — OBJETIVO: Constitui o presente a prestação de serviços, 
por parte da CONTRATADA a CONTRATANTE, com vistas 
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a fornecer no local determinado péla CONTRATANTE, 
Passagens aêreas, translado e hospedagem, de acordo com a 
CONCORRÊNCIA 004/2002. 

4 — PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é até atingir 
o valor total do contrato. 

5 — VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
70.000,00(setenta mil reais). 

6 —PROCESSO: n° 21772151/2003 

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/03 

LOCAL e DATA: Goiânia, 07 de março de 2003 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SMS e o Sr. EVARISTO 
MARTINS FERREIRA JÚNIOR, neste alo representado por ALTEMO 
FERREIRA GONZAGA. 

OBJETO: Locação ato imóvel localizado à Rua .R-5 Qd-R-7 11-03 — Setor 
Oeste, nesta Capital. 

VALOR DO CONTRATO: Estima-se em RS 29.40000 (Vinte nove mil e 
quatrocentos reais) o valor do presente Contrato. 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doe) meses, 
contados a partis de 1° de janeiro de 2003. 

PROCESSO N°,: 21113191/2002 

EXTRATO DE CONTRATO N' 024/03 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTRATADO: SILV1A'S COMERCIAL DE CARNES MEIA PONTE 
LTDA 

OBJETO: Constituí objeto do presente Contrato a prestação de serviços por 
parte da CONTRATADA à CONTRATANTE, com vistas a fornecer aos 
locais determinados pela CONTRATANTE, 10.914 (Dez mil novecentos e 
quatorze) quilos de carne (bovina, suba e de peixe), por um período previsto de 
06 (seis) meses, de acordo ;com Licitação na Modalidade CONVITE, estribada 
nas disposieões da. Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, homologada no 
dia: 21 de maio de 2003, sob o N.° 050/03, Processos Licitátorio 
21723665103. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 66.282,30 (Sessenta e seis mil e duzentos 
oitenta e dois reais e trinta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2003.2150.10302.0015.2092.3390.390020. 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, a 
partir da data de sua assinatura pelas partes Contratantes ou ate que tenha sido 
fornecia a quantidade total dos produtos, podendo ainda ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo. 

DATA: 03/06103 

EXTRATO DE CONTRATO N' 030/2003 

LOCAL e DATA: Goiânia, 14 de maio de 2003 

CONTRATANTES: MUNICW10 DE GOIÂNIA, com interveniencia da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SMS e o Sr. NIVALDO 
MARIANO DA SILVA.  

OBJETO Locação do imóvel localizado na Avenida Comercial, Q431 Lt-03, 
Bairro da Vitória tn„ nesta Capital. 

VALOR DO CONTRAIU Estima-se em R$ 5.400,00 (Cinco mil e 
quatrocentos reais) o valor do presente Contrato. 

PRAZO: O prazo de viOncht do presente contrato será de 12 (dom) meses, 
coletados a partir de 1° de agosto de 2003. 

PROCESSO Nr.: 20951387/02 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 029/0I 

CONTRATANTE: MINICIPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: JUAN FREDY A. VALENZUELA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prestação de serviços 
médicos em regime de plantão do 15 horas, sendo que o CONTRATADO 
deverá atender no CIAMS PEDRO LUDOVICO da CONTRATANTE .  

DO VALOR: Estima-se para a execução do presente contrato a importância de 
RS 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais), que correrão à emite 
dotação orçamentária ri° 2003.2150.10302,00152.092.3190.340021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2003.2150.10 302 0015 2092 319003400.21 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato será de AI (um) ano, contados a partir dc 
30 dc agosto dc 2003, e somente surtindo efeito após o registro do mesmo no 
Tribunal de Cortas dos Municípios do Estado de Goiás. 

PROCESSO: 22281968/03 

DATA: 09(06/03 

EXTRATO DO 2°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 7f 152/02 

CONTRA TANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: SANDRA ARANTES CRUV1NEL 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prestação de serviços 
médicos em regime de plantão de 12 horas, sendo que o CONTRATADO 
deverá at!wder no CAIS FINSOCAL da CONTRATANTE. 

DO VALOR: Estima-se para a execução do presente contrato a importância de 
RS 12.960,00 (Doze mil c novecentos e sessenta reais), que comerão a conta da,  
dotação mçmnernária n° 2003.2150.10.302.00152.092 .3190.340021, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20032150.10 302 0015 2092 319003400.21 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato será de 01 (mi) ano, contados a partir de 
03 de agosto de 2003, e somem surtindo efeito após o registro do mesmo no 
Trenmal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

PROCESSO: 72282603/03 

DATA: 02.96A13 
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EXTRATO DO z. TERMO ADITIVO DE CONTRATO DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE HOSPITALARES 

AMRULATORIAIS E/OU APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: 

N' PROCILKSO 
NO TCM 

CPI.r.J RAZÃO SOCIAL H° 	DA 
RESOLUÇÃO 

DATA 	DA 
RESOLUÇÃO 

05384/00 014116600001-68 AC.ALAWO CURICA MÉDICA LIDA 0386440 29/05100 
05355/00 0140736=01.75 AMIGO - ASSIS/1:RM ~CA 

INFANTIL DE QOLÁN1A LIDA 
03447100 11435/00 

17476/00 01585393/0001.57 ASSOCIAÇÃO 12E COMBATE A0 
CÂNCER EM 0014s - A .C.,ÇD 

6193100 1872/00 

-4.01/0-5701-1 18655100 03781524000140 ASSOCIAÇA0 DE skLIDE ~TAL 
INFANTIL DE GOIÁS 

01572/01 

05379/00 027787690001-60 CEMPRE 	III 	- 	CENTRO 	DE 
621024ciNA INTEGRAQA 

03674/00 momo 

221115100 

1 Ho= 

05380/00 01572393=1.23 CLINICA DE REPOUSO Bom JESUS 
LIDA 

REPOUSO De ocsW 
LIDA 

03686/00 

03457/03 053891001 015507891~1-17~7E 

05186109 0136493910001.41 CLINICA INFANTIL He CAMPINAS 03702/00 2210103 
335803 01610633/0061.84 

026321163/0001.68-7:-32N9ÇA 

CLINICA INFANIIL RENINÓ 3F0111. 
	  LIDA  

JARDIM AMERICALTDA 

03456/90 

03439101) 

11/43/30 

1005100 05385/00 
05382/00 01540335/0001.65 CLIN1CA SANTA PAULA LIDA 0344= 11/05/00 
03377/03 02112357/0001-97 COT - CLINICA DE ORTomsotA E 

TRAMAM ^.." * ILTDA 
034413/00 1 1 /051130 

17207100 02600740,000144 FUNDAÇÃO Tosco DE OLTIOS 13£
GOIÁS 

8067/00 11/12A45 

1055602 248239100006-00 HOSPITAL At3ELICA LTD& 5379100 21108100 
05369/60 015177~0143 HOSPITAL BURITILTDA 03667/e0 22/0= 
0336= 04326714~149 HOSPITAL CORAÇÃO DE JESUS 

LIDA 
03449/00 11105/00 

03392100 0)071334300001 -01 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
BÁRBARA 

0344560 11)05000 

0538= 015541040001-00 HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO 
MARCOS LTDA 

0345300 11/03/00 

13714/00 0161531910031.94 HOSPITAL E MATERNIDADE VILA 6771100 
NOVA LTDA 

17/10/00 

10367430 015237321000148 ~. EREVEZER LIDA 	05140/00 084/000 
17477/00 0/2690631000i -81 13306P/TAL 1SMR.1TA 	EURITEDES 87335)0 

BARSANTRPO 
26/12000 

5390AD 01615632/000142 HOSETTAL GOIANA LESTE LIDA 	3531/00 15/05/00 
03366/00 0133642410001-38 HOSPITAL MARIA A URILIADORA r03679/00 

LIDA 
22/33/(8) 

05374/00 01081470/000-90 	HOSPITAL MONTE SINAI LIDA 	0463300 03/07/00 
05437/00 01586742/0001-03 RosITTAL 	()EMPREITO() 	CE' 03527/00 

GOIÂNIA LIDA 
15/05/00 

5168100 015676681000148 HOSPITAL SANTA CATARINA LIDA 03451/00 11/0500 
31564010 01552861010001-67 HOSPITAL SANTA LUCTA LIDA 	03450/00  

01625131/0001-03 HOSPITAL SÃO FRANCISCO - DE 
Assts LTDA 

1 U05/00 

05383/51  .1617 . 	1:08 10OPE - INISMIO 601,00 t*) 03445/00 
REDLAIR1A LIDA 

11)03190 

0'011863DW1-i6 ' INsrrruTO DE ,NEUROLOCKA DE 
~LIDA 

033117/00 	• 0110291157~11-28 MATERNIDADE E HOSPITAL Dom 0353= 
BOSCOLTDA 

15/03/00 

03362010 0152384914001.41 MATERNIDADE E HOSPITAL SA0 03378110 
JUDAS TADEU LIDA 

15t05/00 

03389100 0134569100001.93 MATERNIDADE E HOSPITAL $10 03678/03 
MIGUEL LIDA 

72613190 

05373100 0153443743001-76 ORGANIZAÇÃO HC6P1 TALAR DE 01455/00 
GOIÁS 5/A 

11/05100 

05391100 01545649/0001.50 PRONTO SOCORRO INFANTIL LIDA 03452,00 11105100 
8716/00 15138128.10001-80 	PRONTO 	SOCORRO 	PARA 94383100 

QUEIMADURAS LIDA 
20516/00 

0537360 01531714/0001-99 SAIO RASSi IMSF3TAL SAW" • ROSA G345riiiir.  
01653450/0001-16_ SANATÓRIO ESPIRITA RA 	8563/00 

11/65610  
19/1= 17479/00 	_ _ 

17474/00 01414796/0001-30 SANTA CASA os 3.4.1.SERT E 816~ 
GOIÂNIA. 	OBRA 	UNIDA 	À 
SOCIEDADE DO SAO VICENTE DE 
PAULO 

12/12/00 

17480100 0156760110001-43 OTRVERSIDADE 	FEDERAL 	DE 839= 
GOIÁS 

mino 

0336590 01630821/0001-74 VICTOR PERCYMENDOZA PINTO 	03676/00 22/0550 
05364400 01613967/0001-01 WALTER MASSICLINICA ISAI3EL A 	0346000 11/03100 

HOSPITAL SANTA GENOVEVA 
MATERNIDADE E HOSPITAL SAO 
MIGUEL 

21819AI 10883300001-14 	CLINICA ESPIRITA DE REPOUSO 	00610/02 04/02102 
28303/01 414S7110001-06 	CLINICA INFANTIL DE COLMA 7721/01 

LIDA  
065209/0001-65MNICA SANTA GENOVEVA S/C 	7886101 

08/11/01 

23/11/01 21016/01 
21818/01 153388441001-02 	HOSPITAL BENEFICENCIA LIBANÊS 4464/01 

LIDA 
26/10#01 

17214/00 285063000149 	HOSP. E MAT. aDADE JARDIM 8089/00 
LIDA 

11/12881 

155173=01-38 	HOSPiTAL SANTA MARIA LIDA 
140736/0001-75 	LAB. 	ASSIST. 	MiDICA NP. DE 

GOIÂNIA LIDA 
37261 1 Mf(100143 PRONTO CLINICA DE oLHos LIDA 	03434/00 11107/00 

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem como objeto a prestação de serviços 
de saúde hospitalares, andsulaterriais dou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
pelo COITTRA TADO(A), através do Despacho de Inexigibilidade Te 313/00 
homologado. 

DO VALOR: Estima-se para execução do objeto do presente Termo Aditivo a 
iinpatância de RS 78.000.000,00 (setenta e oito miftes de reais), sondo que R$ 
71,500.000,00 (setenta e oito milhões e quinhentos mil reais), serão executados 
no exercício de 2002 e o restante a conta da dotação orçamentária do ano 
seguinte. O montante total do repasse financeiro, definido neste parágrafo serão 

efetuados pelo Ministério da Saúde, que correrão á conta dotação orçamentária 
deste Município sob o u' 3390.3920, cuja nota de empenho encontra-se exarado 
no Processo n°  1507771-9199 PMG e de n°  04181/00, 01169101, 02110/01 e 
03155/02 do TCM. 

DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo-terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, retroagilldo seus efeitos a 01 de fevereiro de 
2003, podendo ser prorrogado automaticamente, mediante Instrumento Legal 
por igual conforme interesse das partes. 

DATA: 09/06/03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL PARA CADASTItAMENTO DE ENTIDADES CULTURAIS 2003 

A Secretaria Murai:imã de Cultura torna público que, nas dosas e local abaixo 

especificados, estará recebendo documentos de habilitação dos interessados em 

participar da indicação dos representantes do segmento artistico cultural de Goiânia para 

o Conselho Municipal de Cultura e para Comissão de Projetos Culturais CPC, que se 

processara nos termos deste edital, das Leis 8154/03, 8.146/02, 7.957/00 e respectivos 

Decretos regulamentares. 

1. DO OBJETO 

Trata o presente Edital dos procedimentos de cadastnancsno de entidade,---..„ 

sindicatos, instituições e associaçbcs civis UM fins lucrativos, de objetivos e atuação 

prioritariamente culturais, com vista ao processo de indicação dos representantes do 

segmento anistio) cultural de Goiânia no Conselho Municipal de Cultura e na Comissão 

de Projetos Culturais CPC, nos termos da legislação vigente. 

2. DO LOCAL E DAS DATAS 

Os requerimentos de Cadanramemo deverão ser inscritos no Sean de Protocolo 

da Secretaria Municipal de Cultura, na avenida 84, if 535, setor sul, de segunde a sexta' 

feira, no período de 06 a 19 de Ralho de 2003, das 09:00 as 12:00 e das 14:00 ás 111:00 

horas. 

3, DA PARTICIPAÇÃO 

3.1- Somente poderão cadastrar-se entidades, sindicatos, instituições ou 

associações civis sem fins lucrativos, de objetivos e atuação primitariameme culturais, 

representantes de trabalhadores e produtores matinais, que talham, no minim 1 (um) 

ano de efetiva existência e atuação, devidamente comprovados. 

a) também poderão cadastrar-se entidades representativas de erapresarios, 

trabalhadores e agentes cujas ações visem desenvolver, divulgar e apoiar a manifestação 

cultural em um dos amimemos nuncionadce no artigo 4.2 neste Edital. 

32- É condição para o eadastrament0, que a entidade, Media" instituição  offl 

associação civil tenha sede ao Mtuticipio de Goiânia, ou ceie mantenha seção, quando 

se tratar de entidade de ambito estadual, regional ou nacional. 

4. DO CADASTRAMENTO 

4.1 - Deverá o interessado apresentar o Requerimento de Cadastro Cultural 

Anexei deste edital acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Ato Cenatitutivo (contraio social e alterações, estatuto social, ou ata de 

wrolituicão); 

b) Ata de eleição da atual tbretoria 

e) CNP],, 

d) Carteira de Identidade do representante legal/dirigente; 

e) CPF do representante legal/dirigente; 

1) Relatório da instituição, ciramstanciado de documentos, comprovando o 

exercício de atividades Culturais por, no nnárno, um ano; 	• 



g) Certidão negativa de debitas de tentos municipais coma Prefeitura 

Municipal da Coibia, em nome da Instituiçao: 

4.2 - Cada unidade, sindicato, instituição e associação civil, sem fins lucrativos, 

dc objetivos e aterei° prioritariamente cultuais interessada, poderá solicitar inscrição 

em apenas uma das seguintes áreas culturais: 

a) Artes Plásticas e Artes Viallálr, 

b) Literatura e BRitioteca: 

e) Humanidades e Abrangem:ia Cultural; 

d) Música: 

e) Arles Micos; 

t) Cinema/Audio e Vidor, 

g) Reixesent %Ao do 3" Setor Cultural de Ação Ampla e Instituições Culturais. 

4,3 - A Secretaria Municipal do Cultura divulgará no dia 23 de Junho a relação 

doa Ume:içam deferidas. 

5. DA INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MI PROIEDDS CULTURAIS 

5.1 - Somente poderão participar do proossso de indicação de representantes 
pua a Comina° de ?Mn  ou Culturais as entidades, sindicatos, instituição e assa:ice:fies 

civis cadastradas e aprovadas nas ancas de Artes ~iras/Artes Visuais: Música; Artes 
Caracas; C:Menu/kali° e Video: Literatura/ Biblioteca; 

51 - No período de 23 dc Junho a 11 dc Juba as entidades, aajo adestramento 

tenha sido deferido, deverão indicar via oficio ao Secretário Municipal de Cultura, 

excherivarnente na sua fuma cultural, o nome de 2 (dois) representantes, para composição 

do Comissão de Projetos Cubareis (CPC)- 

5.3- O Secretario altralcipal de Cultura nomeará o titular e o suplente das áreas 

culturais referldre no artigo 5.1 deste edital, repretentendo o ~lento azenhas natural 

de Coittia na CPC, dentre os 3 (tres) indicados mais votados pelas respectivas 

entidades credenciadas. 

5,4- Na hipótese de areseecia de indicação por Mas cultural, o Secretário 

Municipal do Cultura ireficará livremente os membros 64 respectiva área cultural 

6 DA INDICAÇÃO PARA O CONSELHO MUNICIPAL PR CULTURA 

6.1 - O morem de indicação dos Membros do Conselho Municipal de Cultura 

renrrelni MU snobe éffinkdaill da CoeferendelMemicipal de Cultura no período de 03 e 

5 dc julho da 2003. 

6.2 - Pedalo participar do processo todas as entidades com cadastro deferido 

nas éreas culturais descritas no artigo 4.2 deste edital. 

6,3 - Ceda sessão temática definira uma lista com tas indicavam de nomes para 

a ~monção do Comelhe em sua &Cd Cultural, que será enviada ao Chefe do Poder 

Executivos  e quem compete, eadusivarnente a escolha e sor ~a dos conselheiros. 

6.4 - A forma de participação e organização da Contseneie Municipal de 

Cultura será regida por edital pearei°. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1- As atada'  des e institulçbes e associações civis nem fins lucrativos, de 

objetivos e atuação prioritariamente culturais serão seiccionadas por sua 

reei rerseatividade„ pluralidade e amei° no processo marnel de Goiânia. 

7.2 - Somente poderão ser indicados para a composiçao do Coasnbri Municipal 

de Catalog e Comissão de projetos Culturais, pessoas linces domiciliadas te no mialmo 3 

(três) arma na 14fintrielnio de Goiânia, ema experiencin e relevam COltnitalkát0 cultural ate sua 

nina de abaactIo. 

71- Os C2105 omissos relativos a este Edital aedo decifram pela Semearia 

Municipal de Cultues nos termos das Leis 8154103, 8.1465)2, 7.957/00 e respectivos 

Decretos Regulam:~ 

Secretário Municipal de Cultura 

Aff)C0 1 

• 
eaerstels Caniclael ds Ciente 	 • 

Mia *4 na  635 Selar End 
Geilerila -Goesa 

REQUERMENTO DE CADASTRO CULTURAL- 
bt 113~Rtenquralle 

. ..— atnaerw cita 	e> coes 
10 FOCIO ~II 

• Can ." • 	- 

tal - 	.. 

~o 

,. I!" a 

ora E Ohm 

enarne EMbalro 

~te *Amigo euensw. 
( ) Artes Céticas ( ) 	(. ) Artes Pitaram e Artes Visuais 

( ) Música 	( ) Cinema/kern e Vidro (1 Humanidades a Abrangendo Cultural 

R . .• .. 	. - . do 3' Setor Cremei de Ação Antera e Instituições CuSisais 

Pelo Presente, venha requerer inscrição no Cadastro Municipal 

de Entidades Culturais na kea de Atuageo acima especificado, com vistas à 

participação do processo de indicação dos representantes do segmento artístico 

cultural do Município de Goitria no Conselho Municipal de Cultura e na Comissão 

de Projetos Culturais. 

enter 	a asa - • • . • cem as nomes pronstaa no cdati para cadmaremerce 
entidades ccelieriets da 2033 	 .. 

. ~mia, 	de 	 __ de 2003. 

Awiniura te 1~ftireb Will ela reme. Plica 
étweant* 

SECRETARIA kluNICIPAL DE CULTURA 
GOIÁNUi ISU CENA 2I/03 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ESPETÁCULOS LOCAIS 

A Secretaria Municipal de Cultura de Goiânia tora público, para o 
conhecimento dos interessados, o presente Edital, que estabelece marno pare a 
seleção de espetáculos de teatro, dança e drco para o Golada em Cena Festival 
de Artes Cênicas de Goiânia, edição 2003.  

Objetivo 
1.1 -Trata o' presente edital cias procedimentos de ineorição e seleção de 

espetáculos de artes cênicas produzidos por artistas residentes no município de 
Goffirria para a participação no Goiânia em Cena 2003 em seus módulos Palco 
Cerrado e Festival Nacional de Mie Cónicos. 

12 - Serão objeto de seleção deste regdamento para oModuto Festival 
Nacional de Artes Cênicas a ser realizado no período de 19 cie outubro a 02 de 
Novembro de 2003: 

a) Dois espetáculos de Aries Cênicas (teatro e dança) tom duração 
matrona de 60 minutos; 

b) Dez cenas curtas ou interferências de teatro, (Moça, dreo, 
pertormances, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

1.3 - Serão objeto da seleção deste regulamento para o módulo Palco 
Cerrado e ser ~Mirro  no por toda de setembro t e outubro de 2003: 

a) C..inoci espetáculos de Mas Cênicas (teatro, dança e circo) com 
duração mínima de 60 minutos: 

1)) No caso de circo não serão consideradas propostas baseadas somente 
em'uma secieência de números circenses. 

1.4 - O valor do cadhil pago'pela Secretaria Municipal de Cultura será de: 

a) RI 2.530,00 (dois mil e quinhentos mais) para cada um dos 
' espetáculos do Modulo Festival Nacional de Artes Cênicas. 

b) RS 400,00 (quatrc: tos reais) para cada cena curta ou interferência do 
Modulo Festival Nemonal de Artes Cênicas. 

cl'  S 1.000,00 (Um Mil reais) pata cada um dos espetámlo do módulo 
Palco Cerrado 

v- -51  
aan 

Voei 
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1.5 - O 'cache será pago mediante apresentação de nota fiscal ou recibo, 
através de cheque nominal, aproximadamente 30 dias após o evento. 

II - Das Condições 

2.1 - Poderão se inscrever grupos artísticos de Goiânia, de caráter 
profissional ou amador, com espetáculos já estreados ou com estréia prevista para 
o período de realização do módulo. 

2.1.1 Os grupos artísticos poderão ser pessoa jurídica ou representados por 
pessoa tísica. 

2.2 - Cada proponente poderá inscrever-se em apenas uma das 
modalidades disponíveis. 

2.4 - Para efeito de inscrição, o proponente deverá encaminhar ã 
Secretaria Municipal de Cultura, localizada à Rua 84 n°535 - Setor Sul - Diretoria 
de Musicalidade, Fomento e Difusão Cultural, 01 (um) envelope lacrado contendo: 

e) Cópias de RG , CPF e comprovante de residência do proponente 
(pessoa fitem); 

b) Cópias do Estatuto ou Contrato social, CNPJ, RG e CPF do 
representante legai (pessoa jurídica); 
Sinopse ou roteiro (04 cópias) 	• 
Acha técnica oompteta; 

e) Autorizo do SOAI ou do próprio autor do texto ou adaptação 
registrada; 

f) Picar técnico (especificações de necessidades de palco, som e luz); 
g) Fila em VHS cont gravação do espetáculo ou ensaio, desde que 

figulina e adereços; 
h} Fotografias do espetáculo; 
1) Release para divulgação; 

Projeto de intervenção ou encenação detalhado, para os casos de canas 
curtas ou interferências. 

k) Certidão negativa de débitos junto à Prefeitura Municipal de Goiânia. 

2.5 - O período de inscrição para as seleçées será de 14 de julho a 15 de 
agosto de 2003. 

2.8 - Não serão submetidos à análise da Comissão de Seleção aqueles 
que estiverem inadimplentes com o município. 

2.7 - Os grupos artísticos que tiverem pendencias em relação à prestação 
de contas da Lei Municipal de Incentivo à Cultura não poderão participar da 
Seleção, 

2.9 - Não poderão participar do presente edital espetáculos vinculados a 
corpos estáveis oficiais. 

- Da seleção 

3.1 - Os espetáculos serão selecionados por uma comissão composta de 05 
(cinco) membros, sendo 03 (três) da organização geral do Goiânia em Cena, e 02 
(dois) representantes de entidades culturais ou acadêmicas, com reconhecida 
mérito artístico, nomeados através de portada do Secretário Municipal de Cultura. 

3.2 - O resinado será divulgado no dia 08 de setembro de 2003, através de 
Podaria do secretário de cultura, veicuiação na Mia e publicação no Diário 
Oficial do 'Município. 

3.3 A Comissão de Seleção tornará palie° os altereis de seleção, e suas 
doestes terão caráter irrevogável e inquestionável. 

IV - Das apresentações 

4.1 -.As cenas natas e interferências se apresentarão em espaços alternativos e 
não convencionais, como praças, feiras, pátios de escolas, ônibus e outros. 

4.2 -As datas e locais de apresentação de todos os selecionados serão definidas 
após a seleção. Para cumprimento desta cláusula, os grupos selecionados 
deverão estar com agenda Fvre no período de 15 de setembro a 02 de novembro 
de 2003. 

4.3 - Os grupos e artistas selecionados deverão arcar com suas despesas  de 
alimentação e transporte até o local das apresentações. 

V - Das cesposiçõent gerais 

5.1 - Não poderão participar da seleção grupos ou artistas (Eretamente iigados 
aos membros da Comissão de Seleção. 

'5.2 - Todos os participantes declaram conhecer na integra este regulamento e 
concordem com todas as suas disposições. 

53 - Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela Secretaria 
Murecipal de Cultura em conjunto com a Comissão de Seleção. 

Secretário Municipal de Cultura 

GA IOGA 
À LEI ORGÂN/CA. DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N*023, 

DE 06 DE MA/0 DE 2003. 

Da nova redação ao artigo 4° de Lei 
orgânico do Município de Goiânia. 

A CÂMARA 14.7INICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E ~MIA A 

SEGUINTE EMENDA à LEI ORGÂNICA DO ~mimo na GORÃMLA: 

Art.1° - Altera-se o Artigo 4° da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 

que passa a ter a seguinte redação: 

rt. 4°. São direitos sociais a educação, 'a satide, o trabalho, a 

moradia, e lazer, a segurança, a previdência social, e proteção à 

maternidade, à infinda e à adolescência, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Lei OrRinica. 

Art. - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Goiânia entra 

em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em coim 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de maio de 2003. 

Francis 
PReeeD 

Vai ra 
ciÁHARA. 

CREIO LEGISLAM 
DECRETO LEGISLATIVO N° 002, 

DG 13 DE MAIO DE 2003 

Concede Titulo Honorifico de Cidadania 
Golanionso. 

A cAciAnA ciumicusuu. DE GOIÂNIA APROVA E 

EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

o 
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cinco por cento) de sua remuneração, compostos das seguintes parcelas: 
e Vencimento na import5ncia de RS 1.322,25 (mil trezentos e vinte e dois 

reais e vinte e cinco centavos); Adicional por Tempo Serviço no percentual 
de 50% (einqãtota por cento) de aos vencimento, relativo a 05 (cinco) 
quinquértios, no valor de RS 661,12 (seiscentos e sessenta e um reais e doze 
centavos), perfazendo a totalidade de seus proventos a importância de RS 
1.983,37 (mil novecentos e oitenta e uris reais e trinta e sete centavos), 
surtindo efeitos o presente aro a partir de sua publicação, conforme 
entendimento do artigo 207 da Lei Complementar n. 011, de 11 de meio de 
1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. aos 
OS' dias do mês de junho de 2003_ 

Art. 1° • Fica concedido Título Honorífico de Cidadania 

Golantense ao empresário, Sr. Guirnar Alves da SlIVa. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua promulgação. 

Art. 3°  -.Ficern revogadas ao disposições em contrário. 

EDITAL DE CONVOCAÇÇIO 

li nnitiffiTs DO PRESIDEffE DA CÂMARA moam. 
DE 01011ANIA, coo 13 dito do enfio do atolo do 2003. 

etre 

mano Ped 	 An n 
l• SECRETÁRIO 	

uildo P ro 
T SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 4/ . DE M DE .144A10 DE 2003. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe sia 
conferidas pela alínea h , inciso 11, do artigo 9' da Resolução n. 026, de 19 
'de dezembro da 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo n. 0000801/2003, 

RESOLVE 

nos cirnas dos incisos 1, 11 e alíneas a e b do 
inciso Dl do artigo 8° da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 
1998, nos incisos I, II, III e TV do § 1' da artigo 95 da Lei n. 8095, de 26 de 
abril de 2002, e no artigo 207 da Lei Complementar o. 11, de 1 I de maio de 
1992, aposentar, voluntariamente, SHEILA MARIA BAIOCCIII 
PIMENTA, matricula o. 33470, no cargo de provimento efetivo de 
Consultor Jurídico Legislativo, nível 1, Referencia .15, do Quadro Próprio 
deste Poder, por contar com mais de 30 (trinta) anos de contribuição, com 
proventos mensais integrais na importt ceia lotai de RS 5.694,30 (cinco mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e trinta centavos), compostos das 
seguintes parcelas: RS 3.515.00 (vãs mil e quinhentos e quinze reais) de 
vencimento: RS 421,80 (quatrocentos e vinte e uni reais e oitenta centavos) 
de adicional de incentivo à profissionalização, conforme Portaria o, 980, de 
10 de dezembro de 1999 e RS 1.757,50 (mil, setecentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqUenta centavos) de adicional por tempo de serviço, relativo a 05 
(cinco) quinquénios de efetivo exercício no serviço público, surtindo os seus 
efeitos a partir da publicação do presente ato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
AOS 	dite do :nes de maio de O3. 

FICIRTARIA N li g/7 „DE tI.5=_DE JUNHO_ DE 203. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das etribuiçães que lhe são 
conferidas pela alínea b , Meia° ti, da artigo 9' de Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO , e tendo em vista o 
contido no Processo a. 0000525/2003, 

RESOLVE 

nos termos dos incisas 1 e II do § 1° do artigo 
8' da Emenda Constitucional a. 20, de 15 de dezembro de 1998, e nos 
incisos 1,11,18 e IV do § 2' e § 3' do artigo 95 da Lei n. 8.095, de 26 de abril 
de 2002, que dIspee sobre o Regime Próprio de Previdéneia Social dos 
Servidores Públicos do Município do Goiânia, conceder aposentadoria 
proporcional ao tempo de contribuição à servidora ELZA COSTA LetP0, 
matrícula n. 10095, no cargo efetivo de Assistente Administrativo - Nível 
IV, por contar com mais de 26 (vinte e seis) anos de exercício no serviço 
público, fazendo jus e proventos mensais no pereciam' de 75% (setenta e 

Pelo presente Atam convocados todos os 
associados do Associação do rionadoirod da Vila Coronel 
Cosmo, Coibida, Estado do Galãs, Ar3VC, para timo 

Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 13 do 
Julho do 2003, às 00:30 Horas em primeira convocação, com 
2/3 dos associados o, em Segunda convocação ás 09:30 
horas, sim qualquor numero do associados, do acordo com 
o artigo 12 do Estatuto, no Capela Nossa Senhora Aparecida, 

nua 2 Lt-2 Vila Coronel Cosmo, omita Capim, para tratar 
da seguinte pauta: 	

3 

1) Eleição da nova Diretoria Executiva e do Co:molho Fiscal, 
sendo quo o prezo para registro de chapas concorrentes 
terminara 24:00 horas antes do dia das oloiçãos. 

II) Reorgonlzaçáo dos Trabalhos da Assoclocao doo 
Moradores da Vila Coronel Cosmo,"GokInia GO.. 

Hl) Assuntos Gorais da Associação dos Moradoras do VIM 
Coronel Cosmo, %Mala GO. 

Golania(G0), 09 de Junho de 2002 

ALVARO VITORINO FERREIRA 
Prosidonto, 
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